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1. Introdução 
 

 O arquipélago dos Açores constitui uma Região Autónoma da República Portuguesa, criada 

pela Lei n.º 39/80, de 22 de Agosto, tendo consagrado este estatuto político-administrativo na 

Constituição da República de 1976 (artigo 229º).  

 Localizado no Oceano Atlântico Norte, numa faixa limitada pelos paralelos 36º 55’ 43’’ e 39º 

43' 02’’ N e pelos meridianos 24º 46’ 15’’ e 31º 16’ 02’’ W, dista cerca de 1 430 km do território do 

Continente e mais de 3 900 km da América do Norte. 

Este arquipélago divide-se em três grupos distintos (Ocidental, Central e Oriental) sendo o 

âmbito territorial de aplicação deste Plano o Concelho da Calheta, na ilha de São Jorge (Figura 1  e 

tabela 1), integrada no  designado grupo Central com as ilhas Graciosa, Terceira, Faial e Pico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Divisão dos Limites administrativos da Ilha de S. Jorge e dos Concelhos Velas e Calheta e respetivas  freguesias 

(fonte: CAOP – Direção Geral do Património, 2014) 
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Tabela 1 – Caracterização física Ilha de São Jorge 

Localização 

Grupo Central 

Lat. 38º 31’ 53’’ N 

Long. 28º 02’ 48’’ W 

Área 246 Km2 Comprimento Máx. 55 Km 

Largura Máx. 6,75 Km 

Altitude Máxima 1053 m 

Concelhos/Freguesias 

Calheta 
Calheta, Ribeira Seca, Norte 

Pequeno, Santo Antão e Topo 

Velas 
Velas, Rosais, Norte Grande, Santo 

Amaro, Manadas, Urzelina 

Distância da ilha mais 
próxima  

Pico – 18 km 

 

 

O Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil da Calheta (PMEPC da Calheta) tem 

como Diretor o Presidente da Câmara Municipal da Calheta, atualmente Décio Natálio Almada 

Pereira e, na sua ausência, como substituto, o Vice-Presidente, atualmente António Aguiar.  

Sendo este um plano de âmbito geral, tem por fim enfrentar a generalidade das situações de 

emergência que se admitem resolúveis no âmbito territorial e administrativo do Município da 

Calheta, tendo em conta a incidência dos riscos nos Açores em geral e nesta ilha em particular, 

bem como a frequência com que diferentes riscos naturais surgem associados . 

O presente documento encontra-se estruturado em 3 partes, em concordância com a 

Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 30/2015, de 07 de maio, publicado em 

Diário da República, 2.ª série, n.º 88 e que revoga a anterior Resolução nº 25/2008, de 18  de julho, 

que simplifica e clarifica o anterior diploma. 

 Assim, a primeira parte do presente documento tem como conteúdos fundamentais, para 

além da definição dos responsáveis do plano e dos objetivos específicos a que responde, a 

tipificação dos principais riscos incidentes neste território, terminando com a descrição dos 

mecanismos e circunstâncias que justificam a ativação do PMEPC.  
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Já a segunda parte do presente documento, tem um carácter operacional apresentando 

como conteúdos fundamentais, a organização das operações, a definição das responsabilidades de 

entidades e agentes intervenientes bem como a caracterização de infraestruturas críticas ao 

desenvolvimento de operações, os mecanismos de ativação e a definição das medidas e ações 

adequadas às operações de proteção civil.  

Finalmente, a terceira parte do presente documento tem um carácter complementar, 

apresentando um conjunto de documentação utilizada no apoio às operações de proteção civil, 

nomeadamente a identificação de recursos, dos contactos de entidades participantes, assim como 

modelos de relatório, de requisição, entre outros.  

De referir ainda a existência de 3 anexos no PMEPC da Calheta, a saber: a cartografia 

considerada de suporte às operações de proteção civil, um programa de medidas de prevenção e 

mitigação dos principais riscos identificados, e um anexo suplementar de análise de riscos com 

incidência neste território. 
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2. Finalidade e objetivos 
 

O PMEPC da Calheta, em harmonia com o número 1 do artigo 50.º da Lei n.º 27/2006 de 3 de 

Julho, alterada pela Lei nº 80/2015 de 03 de Agosto e reconhecendo os riscos existentes no 

Município da Calheta, regula a forma como é assegurada a coordenação institucional e a 

articulação e intervenção de todas as entidades públicas ou privadas a envolver nas operações, por 

forma a responder, organizadamente, a situações de acidente grave ou catástrofe, definindo as 

estruturas de Direção, Coordenação, Comando e Controlo, tendo em vista o cumprimento dos 

seguintes objetivos gerais:  

• Definir as responsabilidades que incumbem aos organismos, serviços e estruturas públicas 

ou privadas, com competências no domínio da Proteção Civil; 

• Definir os critérios de mobilização e mecanismos de coordenação dos meios e recursos, 

públicos ou privados, utilizáveis; 

• Organizar a estrutura operacional, que garanta a unidade de direção e comando e o controlo 

permanente da situação; 

• Identificar os meios e recursos mobilizáveis, em situação de acidente grave ou catástrofe; 

• Providenciar, através de uma resposta concertada, as condições e os meios indispensáveis 

à minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

• Minimizar a perda de vidas ou bens, atenuar ou limitar os efeitos de acidentes graves ou 

catástrofes e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas de normalidade; 

• Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de prontidão 

necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

• Promover a informação da população através de ações de sensibilização, tendo em vista a 

sua preparação, a assunção de uma cultura de autoproteção e o entrosamento na estrutura de 

resposta à emergência. 

 

 

 

 

 



 

PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL DA CALHETA 

ILHA S. JORGE – AÇORES 

 

18 
 

3. Tipificação dos riscos 
 

Sendo este um plano geral de emergência de proteção civil, destina-se a dar resposta à 

globalidade dos riscos que possam afetar este território. Dentro destes, destacam-se os riscos 

decorrentes da ocorrência de sismos, vulcões e deslizamentos, frequentemente associados. Não 

menos importante, os riscos tecnológicos, devem ser considerados nomeadamente os acidentes 

rodoviários, aéreos e portuários, e o colapso de infraestruturas, dada a vulnerabilidade acrescida 

conferida pela circunstância de ser uma região insular. Faz-se seguidamente uma breve 

apresentação hierárquica de acordo com o grau de risco e a sua natureza (tabela 2). 

 

Tabela 2 – Hierarquização do grau de risco para as ocorrências-tipo definidas 

Grupo Categoria Designação 

Gravidade 

Probabilidade Risco População Ambiente 
Socio 

económica Total 

R
. N

at
ur

ai
s 

G
eo

lo
gi

a 

Sismos Acentuada Moderada Acentuada Acentuada Alta Elevado 

Vulcões Acentuada Moderada Acentuada Acentuada Alta Elevado 

Tsunamis Moderada Moderada Moderada Moderada Média-Alta Baixo 
Movimentos Massa 

em vertentes Moderada Acentuada Acentuada Moderada Alta Elevado 

C
on

di
çõ

es
 

M
et

eo
ro

ló
gi

ca
s 

Ad
ve

rs
as

 

Ciclones Reduzido Moderada Reduzido Moderada Média-Alta Moderado 

Tornados Acentuada Acentuada Acentuada Acentuada Média-Alta Moderado 

Cheias e inundações Acentuada Moderada Acentuada Acentuada Média-Alta Moderado 
Tempestades/ 
Galgamentos 

Costeiros Acentuada Moderada Acentuada Acentuada Média-Alta Moderado 

R
. T

en
ol

óg
ic

os
 

Ac
id

en
te

s 

Acidente Grave 
Aéreo Acentuado Moderado Acentuada Acentuada Média-Alta Moderado 

Acidente Grave 
Marítimo Acentuado Moderado Acentuada Acentuada Média-Alta Moderado 

Acidente Grave 
Rodoviário Moderada Reduzido Moderada Moderada Média-Alta Baixo 

Transporte Matérias 
Perigosas Reduzido Moderada Reduzido Reduzido Reduzida Baixo 

R. 
Mistos 

 
Incêndios 
/colapsos 

Incêndios Urbanos Moderada Reduzido Moderada Moderada Reduzida Moderado 
Incêndios Florestais Reduzido Moderada Moderada Moderada Reduzida Baixo 

Colapso de 
Estruturas Acentuado Reduzido Acentuado Acentuado Reduzida Moderado 
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4. Critérios para a ativação 
 

 A ativação do PMEPC da Calheta ocorrerá sempre que se verifique a iminência ou 

ocorrência de um acidente grave ou catástrofe, da qual se prevejam danos elevados para as 

populações, bens e ambiente, que justifiquem a adoção imediata de medidas excecionais de 

socorro. 

Especificamente, o PMEPC da Calheta poderá ser ativado nas seguintes situações, 
independentemente da natureza da ocorrência que justifica a sua ativação:  

• Efeitos significativos e diretos na população do Concelho provocando mais de 15 

desalojados, 10 feridos ou 5 mortos;   

• Interrupção da normalidade das condições de vida por mais de três dias consecutivos em 

pelo menos 3 freguesias do Concelho ou nas Freguesias da Calheta e do Topo; 

• Danos significativos nos bens e património ou nos edifícios indispensáveis às operações de 

proteção civil situados nas freguesias da Calheta e Topo ( Unidade de Saúde de Ilha, AHBV e 

PSP); 

• Danos significativos nos serviços de infraestruturas (implicando suspensão do fornecimento 

de água, energia, comunicações ou transportes durante mais de 36 horas consecutivas em pelo 

menos 3 freguesias do Concelho ou nas Freguesias da Calheta e do Topo; 

• Declaração da situação de contingência para a totalidade ou parte significativa da área do 

município; 

• Ativação do PMEPC de Velas. 

Esta tipificação de critérios não impede que o PMEPC da Calheta possa ser ativado em 

outras circunstâncias, de acordo com a iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe. 

De notar que, dependendo da gravidade e/ou severidade da ocorrência, os pressupostos 

operacionais contidos no Plano poderão, de imediato ser postos em prática por decisão do Diretor 

do Plano. 

Nos termos do n.º 2 do artigo 40, concatenado com o n.º 2 do artigo 38, da Lei de Bases da 

Proteção Civil (Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei nº 80/215, de 03 de Agosto), e tal 

como disposto no n.º 3 do artigo 3º da Lei nº65/2007, de 12 de novembro, compete ao Diretor do 

Plano e à Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) do Município da Calheta a decisão de 
ativação do PMEPC da Calheta (Figura 2). 
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Figura 2 – Procedimentos em consequência da Ativação do PMEPC da Calheta 

 

 

A ativação do PMEPC da Calheta, dependendo da urgência da situação, pode ser deliberada 

com a Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) reduzida, 1/3 dos elementos que a compõe e 

deverá, logo que possível, ser ratificada a posteriori pelo plenário da CMPC. 

A Ativação do PMEPC da Calheta e da CMPC obriga a notificação do Serviço Regional de 

Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA) bem como obriga a informar da ativação deste 

Plano, o Presidente da Câmara Municipal de Velas enquanto principal responsável pelas operações 

de proteção civil no município vizinho. 

A publicitação da ativação do PMEPC da Calheta será levada a cabo, através dos órgãos de 

comunicação social (tabela 3), e ainda do sítio da internet da Câmara Municipal da Calheta 

(www.cm-calheta.pt) e afixado em editais da Sede do Município bem como nos Editais das Sedes 

das Juntas de Freguesia e ainda através de Megafones e anúncio porta a porta, dependendo da 

extensão territorial, da emergência e da sua gravidade. 

 

 

 

http://www.cm-calheta.pt)
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Tabela 3 –  Meios de publicitação da Ativação do PMEPC da Calheta 

 
Meios de Publicitação da Ativação do PMEPC da Calheta 

Tipo de Publicição Suporte Meios Envolvidos 

Escrito 

Órgãos de Comunicação 

Social 

 

Breves TV 

Rádio Lumena 

RTP Açores 

 

Editais 
Sede do Município 

Juntas de Freguesia 

On-line 
Página Oficial da Câmara 

Municipal da Calheta 

www.cm-calheta.pt 

 

Oral Megafone Divulgação Porta a porta 

 

Após a consolidação das operações de proteção civil e com o início das operações de 

reposição da normalidade, a CMPC da Calheta desativa o PMEPC da Calheta e comunica a sua 

desativação ao Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, bem como informa da 

sua desativação ao Presidente da Câmara Municipal de Velas pela mesma via utilizada aquando da 

ativação. 

  

http://www.cm-calheta.pt

